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Fiquei sabendo que ao tentar emitir sua NFS-e ocorreu a rejeição: Campo Regime Especial Tributação da nota não informado para empresa optante do 
simples nacional.

Mas não se preocupe, vou te mostrar como resolver!

Motivo:

Essa rejeição vai ocorrer quando sua empresa está enquadrada no Simples Nacional, porém o regime especial de tributação está incompatível com o 
regime da empresa ou o sistema não está configurado para gerar na NFS-e o campo do regime especial de tributação.

Como Resolver:

1 - No seu sistema Shop acesse o cadastro da empresa.

2- Clique em editar e vá na aba tributação.

3- No campo: "Regime especial de tributação de prestação de serviço" aponte a opção: "5 - Microempresário individual (MEI)" ou a opção: "6 - 
Microempresário e empresa de pequeno porte (ME EPP)"

de acordo com o tipo da sua empresa. Se ficar com dúvida, bate um papo com seu contador. 

4 - Depois é só gravar. 

5 - Acesse também o Movimento de estoque na aba estoque. 

6 - Vá na aba de Nota Fiscal de Serviço Eletrônica e clique em "configurar NFS-e"

7 - Aqui marque a opção "Gerar Regime especial de tributação" e grave.

Prontinho, já pode emitir novamente sua NFS-e!
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